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L E I Nti 35 D E D E Z E M B R O D E l 965 

.... 
O PREFEITO MUNICIP/ú, D~ CJl.MPJ LIMPO, de acordo 
com o -que decretou a Camara Municipal, em ses
são realizada em 2/12/65, PROMULGA. a seguinte 1 

. 

1ei1------ , . 

.Art. l Q-Qs estalbeleeimentos iomorc1a1s dês te munic!pio, f'uneionarão 
nos dias Úteu das 8 aa 19 horas, vedada sua abertura. nos ~ 
mi.ngos, feriados e dias santificados consagrados na legisla
ção Federal Mun1e1pal. . 

§ 10-As farmácias fllilCiona:rão até às 20 horas, sendo-lhe obrigat~ 
riq plantão nos õaningos, feriados e dias santU-ieados, de t 

acordo com a eseal.a feita pela Prefeitura Municipal.. 
§ 20-0s selÕes de barbei~ e cabelereiro respeitarão o horário f.1 

xado pe1o "eaput" deste artigo. 
Art. 20-0s ba?-es, boteqttins, restaurantes, sorveterias e padarias e' 

e s tabelecimentos congeneres ftmcionnrao todos os di~, inclu
sive aos domingos, feriados e dias santificados, ate as 24 • 
horas . 

Art. 3Q- Os bancos, caixas EcnÕmicas e Casas Bancárias,, seguirão o cl'! 
térto de suas admLTlistra~, obedecendo o horar1o eomercial'T 
em que se refere o art. 10 desta lei. 

Art. IJ.D- Aos inf'ratores das disposições desta lei serão aplicadas as' 
seguintes penalidades: 

Art. 

a) Na primell'a infra~ão, 1/4 do aal.ário m!nimo; 
b) Na segtmda infração, l/2 do sa1ár1o mínimo; 

) - , , e Na terceira infr~çao, 1 Sa!ãrio min1mo 1ocal, e 
d) Na quarta 1nfraçao, cassaçao de 11cenç.a de 1'unc1onamanto. 
50-t facultado ao Prefeito Munmcipalt def'eri.r aos estabeleci.menta; 

comere;a.1.s exceto aosªconstantes do s.rti.go 3 ª t permaneçam abe..t 
tos ate ~ horas do mes de dezembno, desde que se achem quites 
com o erar1o municipal. 

6D- Esta 1e1 entrará !m vigÔr no q i a 1 0 de j aneiro de 1 966, revo
gadas as disposiçoes em contrã.rio • 

Publicada .lli Secretaria da · Prefeitura Municipal de Campo Limpo, 
aos cinco dias do me.s de dezembro do mio de mil novecentos e sessenta• 
e cinco. 
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Irene Rio 
Secretária 


